
Presente a informação prestada pela Divisão de Património Municipal (DIPM), datada de 31 

de outubro de 2025, a qual mereceu despacho favorável do Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

proferido em 5 de novembro de 2025, relativa à afetação de diversos imóveis ao domínio público 

municipal, que constitui o Anexo 1228/25 à presente deliberação e dela passa a fazer parte integrante.

Deliberação | A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com o teor da 

informação

dos serviços, no uso da competência prevista na 
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INFORMAÇÃO

PROCESSO 57495/25

ASSUNTO: Afetação de diversos imóveis ao domínio público municipal

1. Enquadramento factual

1.1. No âmbito da atualização e regularização do património imobiliário do Município de Leiria, 

procedeu-se à análise de diversos bens imóveis, com o objetivo de verificar a sua natureza 

dominial e respetiva adequação ao uso e destino efetivo;

1.2. Entre esses bens, incluem-se imóveis, recentemente adquiridos pelo Município, destinados a 

fins de utilidade pública, designadamente, a criação de novos arruamentos, áreas de 

estacionamento, espaços verdes, equipamentos de proximidade e infraestruturas de apoio 

coletivo;

1.3. Não obstante terem sido outorgadas, as respetivas escrituras públicas de aquisição, e 

encontrarem-se os imóveis, devidamente regista a favor do Município, tal aquisição, por si só, 

não determina a sua afetação automática ao domínio público municipal;

1.4. Com efeito, nos termos do disposto no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, a alteração da natureza 

dominial dos bens municipais, carece sempre de deliberação expressa dos órgãos autárquicos 

competentes, para esse efeito;

1.5. Atendendo ao interesse público subjacente e à finalidade dos bens em causa, considera-se 

plenamente justificada a sua integração formal no domínio público municipal, de forma a 

assegurar a devida proteção jurídica e garantir a sua afetação a usos de carácter público;

1.6. Os imóveis propostos para a afetação ao domínio público municipal, encontram-se 

discriminados no Anexo I, que constitui parte integrante da presente informação;

2. Enquadramento jurídico

2.1. A afetação de uma coisa à utilidade pública é uma forma de lhe atribuir carácter dominial;

2.2. Nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual, 

que estabelece o Regime Jurídico do Património Imobiliário Publico, os imóveis do domínio 

público são os classificados pela Constituição ou por lei, individualmente ou mediante a 

identificação por tipos;

2.3. Ainda de acordo com o n.º 1 do artigo 16.º do referido Decreto-Lei, sempre que o interesse 

público subjacente ao estatuto da dominialidade de um imóvel não decorra direta e 

imediatamente da sua natureza, compete ao respetivo titular afetá-lo às utilidades públicas 

correspondentes à classificação legal;
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2.4. Por sua vez, a alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, compete à Camara Municipal apresentar propostas à Assembleia 

Municipal sobre matérias da competência desta;

2.5. Nos termos da alínea q), do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, 

na sua redação atual, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal;

3. Conclusões

3.1. Face ao exposto, e considerando os fundamentos de facto e de direito apresentados, entende-

se estar verificada a necessidade e legitimidade de proceder à afetação dos imóveis

identificados, no Anexo I, municipal, nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 

7 de agosto, na sua redação atual, que estabelece o Regime Jurídico do Património Imobiliário 

Publico, garantindo a adequada gestão, proteção e valorização do património municipal; 

3.2. Os imóveis identificados, encontram-se de facto destinados a fins de utilidade pública, tais 

como, a criação de novos arruamentos, áreas de estacionamento, espaços verdes, 

equipamentos de proximidade e infraestruturas de apoio coletivo;

3.3. Nos termos da alínea q), do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, 

na sua redação atual, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal;

4. Propostas

4.1. Pelo exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Leiria, no uso da competência prevista na 

alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), submeta o 

presente processo ao órgão competente, in casu, a Assembleia Municipal, para, em 

conformidade com o previsto na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do referido regime jurídico:

4.1.1. Aprovar a afetação e integração no domínio público municipal, dos imóveis identificados 

no Anexo I, que faz parte integrante da presente informação;

Mais se propõe que se solicite que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta, 

a fim de produzir efeitos imediatos, nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.

À consideração superior.
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O trabalhador

Parecer:

A Diretora do DEFJ

Despacho:

O Presidente da Câmara Municipal de Leiria












